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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br

Ação  nº

CLASSE

ASSUNTO

0801420-93.2020.8.15.0751

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Seguro]

Promovente(s)

Nome: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA
Endereço: R GOVERNADOR JOSÉ AMÉRICO, BRASÍLIA, BAYEUX - PB - CEP:
58307-270

Promovido(s)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas
Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba:

C ó d i g o  d e  N o r m a s  d a  C G J / P B :  ( … )  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta
citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro grau
de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva,
automaticamente, de instrumento para citação, intimação, notificação, deprecação
ou ofício.

 requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nosDefiro a gratuidade judiciária
autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a
desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º,
NCPC).

Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de
absorção deste ato pela pauta do juízo em virtude da pandemia do COVDI-19 e com prestígio ao princípio
da celeridade. Contudo, sem prejuízo da designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz
do art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de
instrução.

, pelo correio  (art. 247, , do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, paraCite-se caput

que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo
Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art. 183, ambos do NCPC), sob pena
de revelia (art. 344 do CPC).

Bayeux-PB, data e assinatura digitais.

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A
I N I C I A L ,  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20070615263460000000030754387
doc de representação e de mérito Documento de Comprovação 20070615263696900000030754395
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